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2ª COMISSÃO – CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer do Projeto de Resolução Nº 012/2023, de autoria do vereador Peixoto, 

que “INSERE novo inciso no art. 174 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Manaus, para criar, na área da Música, a Medalha de Ouro Zezinho Corrêa.” 

PARECER 

 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação tem a competência de 

apreciar todos os projetos que tramitam na Câmara Municipal, antes que eles sejam 

votados em Plenário pelos Senhores Vereadores.  

 A CCJR desempenha um papel fundamental na análise das propostas 

legislativas, pois é responsável por verificar se elas estão de acordo com a 

Constituição, as leis vigentes e as normas técnicas e gramaticais de redação. 

 A Comissão avalia os aspectos constitucionais, legais e jurídicos das 

proposições. Nos termos do Art. 38 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Manaus, compete à Comissão de Constituição, Justiça e Redação a elaboração de 

pareceres, discutir e analisar acerca dos aspectos legais e jurídicos, assim como, a 

técnica de redação Legislativa: 

“Art. 38. À Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

compete: 

(...) 

II – discutir e analisar as proposituras priorizando as de 

relevância, alcance e impacto social; 

III – opinar sobre o aspecto constitucional, legal e 

jurídico, de redação técnica legislativa, de todas as 

matérias em apreciação na Casa, bem como sobre o 

mérito das composições que versem a respeito de 

Direito Civil, Comercial, Penal, Administrativo, Fiscal, 

Processual, direitos políticos da pessoa humana e 

garantias constitucionais, desapropriação, emigração e 

imigração; 

(...)” 
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I – RELATÓRIO  

 O Projeto de Resolução Nº 012/2023, de autoria do excelentíssimo senhor 

vereador Peixoto, objetiva inserir inciso novo ao Regimento Interno da Câmara 

Municipal. A inclusão de uma nova medalha de ouro simboliza uma modesta 

homenagem e reflete toda a estima, adoração e respectiva consideração da Câmara 

Municipal de Manaus pela memória de um dos mais ilustres artistas da região 

amazônica, o querido indivíduo José Maria Nunes Corrêa, popularmente 

reconhecido como Zezinho Corrêa. 

 O relatório é extremamente conciso, então passo a expressar minha opinião. 

II – REDAÇÃO 

 A Lei Complementar nº 95/98, promulgada em 26 de fevereiro de 1998, é 

uma legislação que estabelece as regras e diretrizes para a elaboração, redação, 

alteração e consolidação das leis no âmbito federal no Brasil. Essa lei tem como 

objetivo garantir a clareza, a precisão e a harmonização das normas jurídicas, 

facilitando sua compreensão e aplicação. 

 A Lei Complementar nº 95/98 foi promulgada com base no princípio da 

publicidade e do acesso à informação, reconhecendo a importância da 

transparência e da legibilidade das leis para a sociedade. Ela estabelece diretrizes 

para a estruturação das leis, a fim de torná-las mais compreensíveis, evitando a 

redundância e a ambiguidade na redação. 

 Mediante os termos estabelecidos pela referida norma, observa-se que o 

Projeto apreciado fora redigido de acordo com a técnica de elaboração, redação, 

alteração e consolidação das leis. 

III – CONSTITUCIONALIDADE 

 A Lei Orgânica, em seu artigo 23, determina as atribuições que competem 

privativamente à Câmara Municipal e, dentre elas, destaca-se: 

“Art. 23, LOMAN - Competem privativamente à Câmara 

Municipal as seguintes atribuições: 
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II – elaborar e aprovar o seu Regimento Interno; 

(...) 

XX – conceder título honorífico a pessoas que tenham 

reconhecidamente prestado serviços relevantes ao 

Município, mediante decreto legislativo aprovado por dois 

terços de seus membros.” 

 Em concordância com as leis em efeito, o regulamento interno desta digna 

entidade também menciona que é sua função facilitar a concessão de distinções 

honoríficas:  

Art. 173. Todo cidadão, nascido ou não em Manaus, e que 

resida nesta ou noutra cidade, e que haja prestado 

relevantes serviços à comunidade, de modo 

rigorosamente comprovado e cuja vida seja irrepreensível, 

poderá receber homenagem da Câmara Municipal de 

Manaus, desde que tenha sido aprovado em Plenário, por 

quórum qualificado, Projeto de Decreto Legislativo, de 

autoria de qualquer vereador, subscrito por dois terços 

dos membros da Câmara, observadas as demais 

formalidades regimentais, nos seguintes termos: 

(...) 

Art. 174. Ficam instituídas, ainda, as Medalhas de Ouro, a 

serem outorgadas com as designações a seguir, àqueles 

que se sobressaírem, em dez anos de atividades 

relevantes, observadas as disposições do artigo 173 e 

parágrafos, deste Regimento: 

                                                            (...) 

IV – CONCLUSÃO   

 Sendo assim, como a propositura está em conformidade com a nossa 

Constituição Federal 1988, Lei Orgânica do Município de Manaus e o Regimento 

Interno desta augusta Casa Legislativa, manifesto-me pela LEGALIDADE do 

Projeto de Resolução Nº 012/2023. 

É o parecer. S.M.J. 
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MANAUS/AM, 07 DE AGOSTO DE 2023. 

 

 

VEREADOR JOÃO CARLOS 
RELATOR  


